
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo.

EMENDA Nº

EM EN D A AO PROJETO DE LEI Nº 85/2019
DISPÕE SOBREAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIODE2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (L.D.0)

O Vereador Otoniel Lima (PRB/SP), no uso de suas atribuições nestaCâmara
Municipal de Ribeirão Preto, Estadode São Paulo, emconformidade comoartigo
143, 8 2%, da Lei Orgânica do Município de Ribeirão Preto,cxartigo 215,
seguintes, do RegimentoInterno, apresentamos a seguinte E

Sala das Comissões, 20 de maio de 2019.

: Criação da Secretaria de Segurança Pública,

Programa:Ribeirão Segura- códigonº 10.112 |

Unidade Orçamentária: GuardaCivil Municipal - código 04,01.00

Objetivos: A criação da Secretaria de Segurança Pública é de suma importância ao|Município para acompanharodesenvolvimento das demais cidades na questão de
segurança pública. A Constituição Federal estabelece a segurança como garantia
individual, e como direito social, sendo ainda dever do Estadoprovera segurança,
não vedando que a municipalidade atue de forma conjunta e cooperativa na busca
da efetivação desta garantia. Ao contrário, o texto constitucional estimula a
cooperação entre os entes federados na busca da consecução dos fins a que se

| destina. Poressa razão é que muitos municípios brasileiros criaram suas secretarias
de Segurança, sendo que umacidade comoRibeirão Preto ainda não possui referida
indispensável Secretaria é o presente para solicitar sua criação.

Valor estimado: R$ 20.000,00

OBS; Fica autorizada a Administração Municipal a promover o detalhamento orçamentário
da presente emenda nos anexos pertinentes, constantes no presente Projeto deLein" 89/18.
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